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Considerando o início das obras de canalizagáo em canal retangular aberto e galeria moldada
de concreto de segóes variáveis, no trecho entre a Rua dos Operários e a Rua Nossa Senhora
da Saúde, recomposigáo do pavimento, projeto executivo de canalizagáo e outorga junto ao
DAEE do Córrego Mirassol, por meio do Processo: 2010-0.025.144-2, da Secretaria Municipal
de f nfraestrutura Urbana e Obras - SIURB, ano de 2010;

Considerando que após quatro anos as obras estáo paralisadas, causando enormes prejuízos á
populagáo do entorno.

Requeiro nos termos regimentais, ao Exmo. Senhor Presidente da Comissáo de Finangas e
Orgamento, que seja oficiado o Secretário Municipal de Infraestrutura Urbana e Obras - SIURB,
o Excelentíssimo Senhor Roberto Nami Garibe Filho, para que envie a esta Comissáo as
seg u intes informagóes:

1. Cópia do contrato da obra e seus aditivos.

2. Qual a motivagáo para a paralisagáo da obra? Qual o prazo para o término da obra?

SITUACÁO
Aprovado na Reuniáo Ordinária de (28105120141
Protocolado na Prefeitura em (29105120141
RESPOSTA RECEBTDA NA COMTSSÁO EM (15tü8t2014l
DISPONIBILIZADA NA REDE E ENCAMINHADA AOS AUTORES EM (T 5rcA20l4I



CAEARA MUNrcrPAr DE

SAO PAULO
Gsbinete do Vereador Aurélio Nomura

coMrssÁo DE FTNAN9AS E oR9AMENTO

REQUERIMENTO NO 25 NO1E,

Senhor Presidente,

Considerando o início das obras de canalizagáo em canal retangular
aberto e galeria moldada de concreto de segóes variáveis, no trecho entre a Rua dos
Operários e a Rua Nossa Senhora da Saúde, recomposigáo do pavimento, projeto
executivo de canalizagáo e outorga junto ao DAEE do Córrego Mirassol, por meio do
Processo: 2010-0.025.144-2, da Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana e
Obras - SIURB, ano de 2010:

Considerando que após quatro anos as obras estáo paralisadas,
causando enormes prejuízos á populagáo do entorno,

Requeiro nos termos regimentais, ao Exmo. Senhor Presidente da
Comissáo de Finangas e Orgamento, que seja oficiado o Secretário Municipal de
Infraestrutura Urbana e Obras - SIURB, o Excelentíssimo Senhor Roberto Nami
Garibe Filho, para que envie a esta Comissáo as seguintes informagóes:

Cópia do contrato da obra e seus aditivos.
Qual a motivagáo para a paralisagáo da obra? Qual o prazo para o término da
obra?

4 f - ?  I
Sala da Comissáo de Finangas e Orgamento, l- / dtL de 2014.
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www. aurelionomu ra.com. br
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Sáo Paulo .  28 d

Senhor Prefeito,

Em atengáo ao deliberado pela Douta Comissáo de Finangas e

Orgamento, encaminho a Vossa Exceléncia cópia do Requerimento no 2512014 de

autoria do Vereador Aurélio Nomura, aprovado na reuniáo de 281512014, pelo qual

solicita á Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana e Obras informagóes sobre as

obras de canalizagáo do Córrego Mirassol.

Na oportunidade, renovo meus votos de distinta consideragáo,

colocando ao seu dispor, para as informagóes que julgue oportunas, a Secretaria dessa

Comissáo.

Anexo: cópia do requerimento citado.

A Sua Exceléncia o Senhor
Doutor Fernando Haddad
Digníssimo Prefeito da Cidade de Sáo Paulo

Palácio Anchieta - Viaduto Jacarel, 100, 20 andar, Sala 213-A - Sáo Paulo - SP - CEP 01 319-900
Fone (1't) 3396.4216 - financasorcamento@qamara.sp'qov.br
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e maio  de 2014.
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Sáo Paulo, / rr{ de de 2014.

GABINETE DO PREFEITO
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Presidéncia meus S
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Req CFO 201-14

Of^n -4. J. J. no aq6 / t q - (-
Ref.: OF-SGP-12 no 0020112014

l5 - ¡;6g¡1i:6;
15- úc6ü2/?014

Senhor Presidente

sl
8i
.*

€
Reportando-me ao ofício ac¡ma referenciado, em S

atengáo ao requerimento de autoria do Vereador Aurélio Nomura, aprovado pen $e
Comissáo de Finangas e Orgamento, encaminho a essa Presidéncia, por cópia, I
as informagóes oferecidas pela Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana e g

Obras a respeito da execugáo das obras de canaliz agáoOo'COrrego Mirassol. #

Na oportunidade, renovo a essa

protestos de aprego e consideragáo.

:

Ao

Excelentíssimo Senhor

JOSÉ AMÉRICO DIAS

Digníssimo Presidente da Cámara Municipal de Sáo Paulo

MACENA DA SILVA
Secretário do Governo Municipal
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PREFEITURA DE
sÁoPAUro
I N F R A E s T R U T U R A  U R B A N A

E  O B R A S

t1)
CoNTRATO N \ 4)tstuRB/10,

PRoCESSo N0 2010.0.025.144-2.

Lr ctTAqÁo: coNcoRRÉruC¡n púBLtcA N' 0 1 4/1 o/StURB.

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICíPIO DE SÁO PAULO.

CONTRATADA: COMPEC GALASSO ENGENHARIA E CONSTRUCÓCS TTOA.

OBJETO: EXECU9ÁO DE OBRA DE CANALIZAQÁO EM CANAL RETANGULAR ABERTO E
GALERIA RETANGULAR MOLDADA DE CONCRETO DE SECÓEs VARIÁVEIS. No
TRECHO ENTRE A RUA DOS OPEMRIOS E RUA NOSSA éC¡¡HONA DA SRÚOE,
RECOMPOSIEÁO DO PAVIMENTO, PROJETO EXECUTIVO DE CANALIZACÁO É
OUTORGA JUNTO AO DAEE DO CÓRREGO MIRASSOL.

R$ 6.824.708,88 (SEIS MILHÓES; OITOCENTOS E VINTE E QUATRO MIL, SETECENTOSVALOR:
E OITO REAIS E OITENTA E OITO CENTAVOS),

PRAZO: 240 (duzentos e quarenta) dias corr idos.
2013

fc g,g-o Igg.zgr*tr

Pelo presente instrumento, de um lado a Prefeitura do MunicÍpio de
Sáo Paulo, representada pelo Sr. Secretário Adjunto da Secretaria de lnfraestrutura Urbana e bbras,
Marcos Rodrigues Penido, adiante designada "PREFEITURA", € de outro lado, a empresa adjudicatária
do objeto da Concorréncia no 014/10/SIURB, conforme despacho exarado no Processo no 2010-
0_0251442,-publ icado no DO.C. em 02109120'10, a empresa COMpEc GALASSo ENGENHARIA E
coNSTRUEÓeS lron - cNPJ no 09,033.330/0001-58 estabelecica na Rua professor carlos Reis,46 -
Térreo - Pinheiros, no Munrcipio de Sáo Paulo, representada neste ato pelo Diretor e Responsável
Legal, Sr. José Francisco Ribeiro Galasso, Portador do RG n, q.120.822-5 e CpF n' 3gg.337.56g-58,
residente na Rua Professor Carlos Reis, 46 - Pinheíros, a seguir denominada ,,CONTRATADA,,;
resolvem ajustar o presente Contrato para realizagáo do objeto a ságurr, de acordo corn as Cláusulas
seguintes;

CLAUSULA PRIMEIM - DO OBJETO

1'1 Constituí objeto do presente conkato a EXECUQÁO DE OBRA DE CANALTZAQÁ6 EM CANAL
3F]fl\gt/ylj?:ll?,I gtlsr4 IEIATSULAR MOLDADA DE coN0Rrio oe sEaóESVARIAVEIS, No TRECHO ENTRE A RUA oos oprnÁÁros E RUA NOSSA sffióü"DA

\ IAUDE, RECOMPOSIEÁO DO PAVIMENTo, nROJETo EXECUTIy6 DE cAñÁliznqÁo-E
\ouroncn JUNTO no bnrr oo cónnEGO MTMSSOL 

' r Y v eL vr

\ ,4-z^Á



1.2, As obras a executar estáo relacionadas na
"Especificagóes Gerais" integrantes do Contrato.

1.3. A Contratada se obriga, na execugáo das obras, a
correspondentes.

Planilha de Orcamento e especificadas nas

observar rigorosamente as Especificagóes Gerais

CLAUSULA SEGUNDA- DO REGIME DE EXECUQÁO

2,1 - As obras seráo executadas no regime de empreitada

CLAUSULA TERCEIRA _ DOS _ BONIFICAES E DESPESAS INDIRET -  PRECOS

3 1 CUSTOS

3.1. '1 -  Os custos uni tár ios da PMSP sáo os constantes da Plani lha de OrQamento da PMSP e da Tabela
de Custos Unitários da SIURB, que integram o Contrato.

3.1.2 - Os custos unitários contratuais sáo os constantes da Planilha de Orgamento ofertados pela
Contratada e aqueles determinados conforme ttem a seguir

3 1 3 -  Para os custos uni tár ios náo constantes da Plani lha de OrEamento,  porém existentes na Tabela de
Custos Uni tár ios da SIURB, seráo adotados estes úl t imos, mult ip l icados pelo coef ic iente resul tante
da divisáo do totalgerai dos custos básicos propostos pela'Contratada, pelo total geral dos custos
básicos orgados pela Prefeitura.

3,2 BONIFICACÓES E DESPESAS INDIRETAS - BDI

3,2.1. O percentual relativo ás Bonificagóes e Despesas Indiretas resulta da multiplicagáo por 100 (Cem)
da razáo dos valores propostos pela Contratada para o total do BDI pelo total geral dos Custos
Básicos, também proposto pela Contratada.

3.3 - PRECOS

3.3.1, Os pregos unitários contratuais sáo os custos unitários contratuais acrescidos do BDI contratual.

3.3.2. Nesses pregos estáo compreendidas todas as taxas, bonificagóes, despesas diretas e indiretas,
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, inclusive despesas com medigáo,
locagá0, placas indicativas das obras, placas de sinalizagá0, ou quaisquer despesas necessárias
para realizagáo do objeto do Contrato.

CLAUSULA OUARTA _ DO VALOR.VERBA

4.1. O valor do presente Contrato resultante da aplicagáo dos
quantidades de servigo previstas é de R$ 6.824.708,88 (seis

A mil, setecentos e oito reais e oitenta e oito centavos),

| \ 
Planilha de Orgamento da Contratada.\\ /2v,/

valores ofertados pela Contratada ás
milhóes; oitocentos e v¡nte e quatro
conforme demonstrativo constante da
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PREFEITURA DE
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I N F R A E S Í R U f U I A  U R A A N A

E  O B R A S

dotagáo orEamentária no 98.22. 17 .451.1230.1,231,4.4.90.51 .00. 00.

4,3. Os recursos restantes para compiementagáo do valor do contrato seráo empenhados
oportunamente por conta das dotagóes próprias. ¿.qeq*'qu¡,.^.".., ¿r

S;:** 
" ":,^-"tn "r *.,R..rq+

4JT7'.A.nz o ^. I
cLÁusuLA eutNTA - Do pRAZo-tNicto__L egeNeGBAMA gerrernp..,¡f1i' t I{.¡¡i$úeer€ 

¿t&T
5,1 - O presente contrato passa a vigorar a partir da data da sua assinatura e o @#

das obras será de 240 (duzentos e quafenta) dias corridos, a contar da data fixadüá'dftem de
Inicio, que será expedida pela Prefeitura. ,/

5.2- As obras deveráo ser iniciadas dentro do prazo de 5 (cinco) dias, contados a partir da mesma
J ¡ { ¡
u d t d .

^  r - ^ ñ t ' ^ t ^ - i ^  ^ ^ . ^ ^ i n i A r á  d p n t r n  d p  5  / r . i n n n \  d i r c  l ' l i o i q  ¡ ¡ ¡ t r r l n n  ¡  n n r t i r  ¡ ^  ¡ - t ^  f i - ^ ¡ -  ^ ^. 1  v v r r L l  d L d u d  d P l v J t r r r r q r o ,  u s r r . r  u  u c  \ ,  \ , , , , - - l  - - , l t d U U S  a  p a f U f  U a  U ¿ J ( a  l l X a U ¿ l  l l a

Ordem de lnício, para anáiise e aprovaEáo da FiscalizaEá0, o cfonograma Fisico-Finance¡ro de
desenvolvimento das obras, devidamente conformado ao seu valor e prazo de execucá0. O
cronograma deverá ser apresentado conforme padráo aprovado.

Verif icada a necessidade de alteragáo coniratual, quer quantitativa, quer de prorrogagáo de prazo,
que envolva modificaEáo do Cronograma, este deverá ser refeito e apresentado á Fiscalizagáo no
prazo de 5 (cinco) dias, incidindo a Contratada, no caso do náo atendimento desta disposigá0, na
multa estipulada no item 2 da Cláusula Décima-Primeira deste Contrato.

CLAUSULA SEXIA _ DO REAJUSTE
6.1 - Os pregos contratuais náo seráo reajustados, em cumprimento ao estabelecido nas normas federais e

municipais pert inentes porque o prazode execugáo dos sei ' . , igos e inferiora 01 (um) ano.

6.2 - Autorizada a prorrogaEá0, se 0 pfazo de vigencia do contrato superar ou igualar 1 (um) ano, desde que
náo haja culpa da contratada, seráo aplicáveis as disposiqóes legais pertinentes, inclusive as do Art. 1o
do Decreto n' 48.971/07 em consonáncia com o disposto n0 Decreto no 25.236187. Nessa hipótese
excepcional 0s servigos seráo cons¡derados do tipo'ESTRUTURA GERAL', conforme Grupo "1" - ltenl
"1.2" da Portaria no 1285/91/SF.

6'3 - Para fins de reajustamento de pregos, o lo (indice inicial) e o Po (prego inicial) teráo como data base
Julho/O9, conespondente á Tabela de Custos da Secretaria de Infraestrutura, e o primeiro reajuste
econÓmico dar'se-á 12 (meses) após a data-limite para a apresentaEáo das propostas.
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I N F R A E s T R U f U R A  U R B A N A

E  O B  N A S 2013 - 0. 1 0 ?, ]r20, 4

CLAUSULA SETIMA-D0 EQUIPAMENTO e EQUIPE TECNICA

7.1 - A Contratada obriga-se a empregar todo o equipamento, aparelhamento técnico e pessoal técnico
necessários á boa execugáo das obras, ficando desde já vinculado ao Contrato, o equipamento e
a equipe técnica indicados na licitagá0.

CLÁUSULA OITAVA - MEDIQÓES E PAGAMENTOS

8.'1 - Mediante requerimentos mensais apresentados á Prefeitura pela Contratada, seráo efetuadas as
respectivas medigóes.

8.2 - O valor de cada medigáo será apurado com base nas quantidades de servigos executados no
periodo e a aplicaqáo dos pregos unitários contratuais, conforme estabelecído na Cláusula
Terceira.

8.3 - As medigóes deveráo conter ainda ns memórias de cálculo, informagóes referentes aos números
dos projetos, números de instrugóes de servigos, croquis, objeto das medigóes, bem como
deveráo ser anexados a cada uma das mediEóes, relatórios numerados de controles tecnológicos
correspondentes ao período e memória de cálculo de volumes de escavagáo e aterro.

O pagamento será em moeda corrente do País, efetuado exclusivamente por crédito em conta
.otruñt. especificada pelo Credor, mantida no BANCO DO BRASIL, ou por deliberagáo do
Secretário Municipal de Finangas em situagóes excepcionais de pagamento, conforme Decreto no
51.197 de22dejaneiro de 2010, a 30 dias contados da data finaldo periodo de adimplemento de
cada parcefa.

Em toda medigáo deverá a Contratada apresentar, como condigáo para recebimento, os seguintes
documentos: a) Notas fiscais de aquisiqáo dos produtos de empreendimentos minerários util izados
nas obras ou servigos, b) Na hipótese de os produtos minerários ultrapassar 3m3 (trés metros
cúbiccs), copia da últ ima Licenqa de Opeiacáo do e;rpreer,dinrento responsável ; ; i "  extragáo dos
produtos de mineragá0, emit ida peia Companhia de Tecnclogia de Saneanient 'r  Anrbiental -
CETESB, quando localizado no Estado de Sáo Paulo, ou de documento equivalente, emitido por
órgáo ambiental competente, integrante do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA, no
caso de empreendimentos localizados em outro estado, conforme dispóe o Inciso I do artigo 60 do
Decreto n0 48.184/07, bem como, atender ás disposigóes relativas aos encargos previdenciários e
demais normas legais vigentes. Deverá também, nesta oportunidade, apresentar os elementos
demonstrativos de acordo com o modelo que será fornecido pela Fiscalizagá0. Deveráo, ainda, ser
apresentados os ensaios qualitativos e quantitativos de acordo com as normas vigentes sem
qualquer Ónus para a Prefeitura. 0s ensaios de controle de qualidade dos materiais deveráo ser
realizados por laboratório que possua "acreditagá0" junto ao INMETRO.

8.4

8.6 -
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caberá ao responsáver pera Fiscarizagáo inspecionar as obrasTe rm o o' nuiJi'enil' É'.' i' #: iy'* ;:ffi]Lil iH:H :Tffi :;'#Jil:ffi ::?i'::rsuuurusnru uevefa ser lelto lmprorrogavelmente no
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dias, contados a partir da comunicagáo escrita do conrratado, com alavratura do Termo que será anexado .o pro..rrá. contratado, com a
J , ¿  -

7f'l;.**::llry::r*IL,_r_r 9.1.i.a *1á1,ado quando do recebimento definitivo, que ser u v u ,  g u g  > g

fl::i':,::]r||::9"ofl:jo-nl1d-or do Termo de Recebimento provisório, ficando nást. prazo, a; Jilñ ü,ru# :l :". 5,1 ái,; 3n o l e  F i c n o l i ' - ^ ; ^pela Fiscalizagáo.

9,3 - O Recebímento provisório ou Definitivo náo
seguranqa da obra, nem a ético_profissional pela

cuusut-¡oÉctn¡n- -WATUAT'

CLAUSULA NONA - DO RECEBIMENTO

O Contrato será alteraoo nos casos do
acréscimos ou supressóes que se fizerem

11.1.1 - No yalor corespondente
seguintes casos:

exctut a responsabil idade civil pela solidez e
perfeita execugáo do Contrato.

*.q¡¡¡¡co¡e dc

e suas alteragóes, regendo-se os
seguintes:

nas mesmas condigóes contratuais,
servlgos até 25% (Vinte e cinco por

por escrito e autorizada
Aditamento, lavrado no

Artigo 65 da Lei n. B 666ig3
nas oDras, pelas drsposiEóes

A Contratada fica obrigada a aceitar pelos mesmos pregos eos acréscimos ou supressóes que se fjzerem nas obras oit
cento) do valor do Contrato;

10 '1 '1 - Na fixagáo dos valores extracon tratuais seráo utilízadas as composigóes e as cotagóes dematerial, máo de obra e equipamento adotados pela prefeitura na data de suacomposiEáo, obedecidos os critérios definidos por orrriát da Contratacáo.

10'2- Nenhum acréscirno ou supressáo poderá exceder o limite estabelecido no item anterior, salvo assupressóes resultantes de acordo entre as partes;

10 3 - No caso de supressáo de obras e servigos, os materiais 1a ariquiricjos e postos peia coniiaiada noiocai dcs trabalhos seráo pagos peics pregos de aquisigáo cjevrdarnente comprovados.
10'4' Toda e quaiquer alteraEáo contratual deverá ser previamente .¡ustificadapor autoridade competente, devendo ser formaiizada por Termo deprocesso originário, até o final da obra ou servico.

11'1 - Além das penalidades e sangÓes estabelecidas no capítulo lv secaóes ll e lll da Leí no g.666/g3 esuas alteragÓes e observadas as disposigóes contioás na portaria 002/sluRB-G/2009 - Doc de10101109' pela ínfragáo das condigoes ajuétaoas, r¡cáraa contratada sujeita ás seguintes multas:

10 1

t

Contrato, nosa 0,1% (um décimo por cento) do valor do

Égtb
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10

a) Por dia de atraso iniustificado no
A t ^ ^ .
U l c l b .

l]!l¡¡.a¡

das obras, !fficr' 
P¡tg

0 maxtmo 0e

I 1 1  1 a
l t . t , L -

111.3

11 .1 .4  -

11 .1 .5  -

' l . l  A  a
t t . t . o -

15 (quinze)

b) Por dia de paralisagáo injustificada das obras, superror a 5 (cinco) dias e até o
máxímo de '15 (quinze) dias;

c) Por dia, sempre que em verif icagáo mensal for observado atraso injustif icado no
desenvolvimento das obras em relaqáo ao Cronograma ou a partir da comunicagáo
feita pela Fiscalizagá0, podendo esta multa ser devolvida, a critério da prefeitura. se
no final o prazo contratual for cumprido;

d) Por dia de atraso injustificado, na entrega final do objeto contratado em relagáo ao
prazo ajustado.

No valor correspondente a 0,1% (un décimo por cento) do valor do contrato, por dia
0u vez que 0correr infragáo das condigóes do item 5.4 da Cláusula Quinta e dos itens
13,2,13.3,13,4,13,5.2 e 13,g da cláusula Décima-Terceira deste contrato
No valor correspondenle a2,5o/o (dois inteiros e cinco décimos por cento) do valor do
Contrato, pela infragáo de qualquer cláusula contratual, exceto as enumeraoas nos
i tens 1 '1.1.1 e 11.1.2 desta c láusula,  cujas sangóes sáo as neles estabelecidas.

No valor correspondente a 20ok sobre a obrigagáo náo cumprida, pela inexecugáo
total ou parcial deste Contrato.

Os atrasos injustif icados superiores a 60 dias corridos seráo obriqatoriamente
considerados como inexecuEá0,

O atraso na execugáo dos ajustes será configurado a partir do primeiro dia úti l
subseqüente ao do encerramento do prazo estabelecido para o cumprimento da
obrigagá0.

^ ^ t ; . ^ ^ ^ ; ^  ^ , ,  ^ i ^ . t ^c v | v o v á v  u u  d t ¡ t u a ,

quando do efetivo

11.2 A aplicagáo das penalidades deverá observar o que díspóe a Portaria 002lSIURB- GpA1g

1 1.3 - As multas apiicacJas seráo descontadas dos pagamentos si.rbseqüentes á sua
quando for o caso, cobradas judicialmente, devidamente atualizadas
pagament0.

AUSULA DECIMA- DA_ INISTRATIVA
12'1 - lncidindo a Conkatada nas infragOes consignáas nos itens de I a Xl do Artigo 78 da Lei no

8.666/93 e suas alteragóes e no Inciso ll do ártígo 6o do Decreto no 48.184 107, airefeitura poderá
declarar o Contrato rescindido.

12'2 - Considerar-se-á rescindido, de pleno direito, o Contrato, independentemente de interpelaEáojudicial, salvo motivo plenamenle justiflcado, a critério da Prefeitura, nos seguintes casos:
12.2.1'- Se a Contratada náo derÍnício ás obras no prazo de 20 (vinte) diás, contados a partirda

data fixada na Ordem de Início:
12.2.2 - Se a Contratada paralisar as obras por mais de ginze) dias consecutivos;
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|  ¿ . ¿ . J Se a Contratada sub-contratar,
autorizagáo escrita da Prefeitura;

12'2.4 - Se a Contratada sub-contratar, totalmente, o objeto do Contrato.
12,3 - Em todos esses casos de rescisá0, perderá a Contratada, em benefÍcio da prefeitura, as

Garantias depositadas, sem direito a qualquer indenizaEá0.

12.4 - Na hipÓtese de rescisáo, poderá a Prefeilura optar pela conclusáo da obra por execuEáo drreta ou
indireta. Em sendo o caso, poderá ocupar as instalagóes, equipamentos, material e pessoai
empregados na execuEáo do Contrato e necessários á continuidade da obra ou servico.
devolvendo-os posteriormente.

g!4usqLA pÉctMA-T
'13.1 - As obras deveráo serexecutadas no horário das 07:00 ás 1B:00 horas. Havendo necessidade de

alteragóes desse horário, a critérío do órgáo competente da Prefeitura, a Contratada é obrigada a
aceitar o novo horário, ainda que seja noturno, sem qualquer ónus para aprefeitura,

13,2' A execugáo das obras será em regime de 10 (dez) horas diáriar., um caso de atraso, em regime
de 24 (vinte e quatro) horas diárias, incidindo a Contratada, no caso do náo atendimento desta
disposigá0, na multa est ipulada no i tem 11 .2 da Cláusula Décima-Primeira deste Contrato

13 3 -  Na execuqáo das obras objeto do Contrato,  obr iga-se a Contratada a respei tar  todas as normas de
execugáo e s inal izagáo de obras e servtgos em vias e logradouros públ icos do Municipio bem
c0m0, seus pedidos de autorizagáo e em especial, o que determinam os Decretos nos 46.380/05
e 48.184107, que dispóem, respectivamente, sobre uti l izagáo de produto ou subproduto de
madeira de origem exótica ou nativa e sobre fornecimenio e/ou utilizaEáo de produtos de
empreendimentos minerários, incidindo a Contratada, n0 caso do náo atendimento dessas
exigéncias, na multa estipulada no item 11.2daCláusula Décima-Primeira deste Contrato.

13.4 - Obriga-se a Contratada a comparecer, sempre que solicitada, á sede da Fiscalizagá0, em horário
por esta estabelecido, a fim de receber instrugóes e acertar providéncias, incidindó a Contratada,
no caso do náo atendimento desta exigéncia, na multa estipulada no item 1 1.2 da Cláusula
Décima-Primeira deste Contrato.

13 5 - Obriga-se a Conlratada a manter no local da obra, otr Jocais das obras "Cacierneta cle
Ocorrénctas", QU€ deverá ficai á disposigáo da Fiscaiizagá0, para anotagóes de todas as
ocorréncias da obra:

todas as faltas ou defeitos observados,
determinando as providéncias que se

13.5.2 - Na hipÓtese de a Caderneta de Ocorréncias náo se encontrar no local ou locais das
obras, incidirá a Contratada na multa estipulada no item 11.2da Cláusula Décima-
Primeira. Na hipótese de reincidéncia, a multa será dobrada:

ffi
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13,5.1 - A Fiscalizagáo anotará nessa Caderneta
bem como, os atrasos do Cronoorama,
fizerem necessárias:

13'5.3 - Gera presungáo de pleno e cabal conhecimento, por parte da Contratada, todos os
termos de qualquer registro que venha a ser feito na Caderneta de Ocorréncias.

Hff;lf"'F
ra(9, sem tprevta
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A Conkatada é responsável por eventuais danos que vier a causar á prefeitura ou adecorrentes de sua culpa ou dolo, na execugáo do contrato.
A Contratada é obrígada a manter, durante ioda a execuEáo do Contrato, em compatibilidade com
ff^,:^b:g^t9ues 

por ela assumidas, todas as condigóes óa habilitagáo e qualificafáo exigidas na
LltJ l  tOU¿lU .

A Contratada é obrigada a_colocar no(s) local(is) das obras, placa(s) indicativa(s), conformepadráo a ser fornecido pela Fiscalizagá0, incidindo a Contratada, n0 caso do náo atendimento, namulta estipulada no item 11.2 da Cláusula Décima-Primeira deste Contrato, exceto nos cas's emque, por motivo justif icado, for dispensada pela FiscalizaEá0.

De acordo com a Resoluqáo no 425 - CONFEA, a Contratada deverá apresentar a competente
Anotagáo.de Responsabil idade Técnica - ART, dentro de 15 dias, contados da data da assinatura
00 uontrat0.

13.11. A contratada é responsável pelos encargos trabalhistas,
resultantes da execugáo do Conlrato.

13'12' A projetista a ser contratada para eiaboragáo do projeto executivo deverá ser cadastradañ i l  t ñ h
¡ I U K Ú .

CTAUSULA DECIMA-QUARTA _ DA FISCALIZAQÁO - RESPONSAVEIS TECNICOS

14'1 - A fiscalizagáo dos trabalhos será feita por oBRAS - 1 No documento correspondente á ordem delnício, a Prefeitura indicará o engenheiro que ficará responsável pela Fiscalizagá0, o quai manterá
todos os contatos com a Contratada e determinará as providéncias necessárias, podenclo
embargar as obras, rejeitá-las no todo ou em parte e determinar o que deve ser refeito.

14'2' - A Contratada deverá comunicar á Fiscalizagáo, no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data fixada
na ordem de lnício, o seu preposto que, uma vez aceito pela prefeitura, a represent ara naexecugáo do Contrato.

14.3 - o preposto náo poderá ser substituidc sern prévia anuéncia cia pref

CLAU SULA DÉCI MA-Q U I NTA - DA SUB-COi\JTRATAQÁO

l:il 
-;

15'1 - o 
:::ltlili,ll:_Y:rgáo do contrato, sem prejuízo das responsabitidades ,onfffiÑdl#ü:ir:*3lt¡.r td,;
poderá sub-contratar partes das obras e servigos até o limite d e 11%do valor inicial do contrato.

15'2 - A Sub-Contratagáo.deverá ser previamente justificada por escrito e autorizada por autoridadecompetente, devendo ser formalizada por termo de aditamento, lavrado no processo original,

t J . i  -

I U . U '

13, '10.

f l .8  de  10

fiscais e comerciais

cuusuuoÉcrun-srxrn_@

16'1 ' A Contratada fca obrigada a dar preferéncia, prioritariamente, na contratagáo de máo de obra,denho do parámetro de 50%, a trabalhadorui d, njiáo, compreendida esta como o entorno deum raio de, aproximadamente, Skm do localda obra, áevenoo esta disposigáo ser comprovada atéa 1'medigá0. ,--
4 .''fs?4;-/ i:'YuA
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CLAUSULA OÉCIUN-SÉTIMA- DOS ELEMENTOS INTEGMNITTS' . .

17.1 - f ntegram o presente Contrato, o Edital, a Planilha de Orgamento da Contratada, a Tabela de
Custos Unitários (1ulhol2009), as Especificagóes Técnicas, o Termo de Referéncia, os elementos
técnicos constantes do processo da Licitagáo e os seguintes dispositivos legais e regulamentares,
relativos á: 1)Normas para execuEáo de obras em vias públicas e para os respectivos pedidos de
Autorizagáo; 2) Normas para SinalizaEáo de Obras em Vias Públicas,

CLÁUSULA DÉCIMA-OITAVA - DAS DISPOSIQÓES FINAIS

18.'1 - Os casos omissos seráo resolvidos de acordo c0m a legislaEáo aplicável ao assunt0 e,
especialmente, pela Lei Federal no 8.666/93 e suas alteraEóes, pela Lei Municipal no 13,278102 e
pelo Decreto Municipal no 44.279103. Subsidiariamente, aplicar-se-áo os princípios gerais de
direito, bem como, o artigo no 618 do Codigo Civil Brasileiro.

18.2- Fica elei to o Foro da Capital  do Estado de Sáo Paulo,  para dir imir  qualquer questáo que venha a
ocorrer do ajusie, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado qLre seja.

CLAUSULA DÉCIMA-NONA - DA GARANTIA

19.1.  -  Para garant ia do cumprimento das obr igaEóes assumidas neste instrument0,  a Contratada
efetivou depósito, no valorde R$ 341.235,44 (trezentos e quarenta e um mil, duzentos e trinta
e cinco reais e quarenta e quatro centavos), conforme recibo constante do presente processo,

19.2 - Na hipótese de aumento do valor do Contrato a Garantia deverá ser reforEada na
proporgáo e, na hipótese de prorrogaEáo de prazo, o mesmo deverá ser dilatado na
proporgáo quando se tratar de Garantia efetuada er,n Fianga Bancária ou Seguro Garantia.

19.3 - A Garantia efetivada. que servii 'á a íiei execuEáo do Contraic, ser'á restituida, mediante
requerimento, após o Recebimento Definitivo das Obras.

19.4 - A restituigáo da Garantia náo será feita se a Contratada tendo ocupado área municipal como
canteiro de obras, continuar ocupando a área. Nesse caso, sem prejuízo de oulras providéncias
cabiveis, a Garantia permanecerá retida enquanto a Contratada náo devolver aárea inteiramente
livre e desocupada de pessoas, materiais e equipamentos.

CLAUSULA VIGÉSIMA - DO PRECO DO SERVICO

ñ

A Contratada efetivou o recolhimento do "Prego do ServiEo Prestado", no valor de
(cento e oitenta e um reais), conespondente ao pagamento dos emolumentos,
estabelecido no Decreto n0 51.157/09

-/
-/

mesma
mesma

R$ 181,00
conforme

\r -- - \+-i;:--;. i..* i .":JOPAULO*".,,¡Br*rrfr_.foftff;
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as testemunhas abaixo flrmadas. Lavrado na Seccáo Adminiskativa - SIURB-G.201.

o

o Diretor e Responsável Legal
José Francisco Ribeiro Galasso
RG no 4.120.822-5
CPF no 389,337.568-68

TESTEMUNHAS:

SáoPaulo,|fi ,r@rñl

,dcf\

SECRETARIO ADJUNTO DA SECRETARIA DE
INFRAESTRUTURA URBANA E OBRAS

SIURB

ffi
t'if;f*';l;X

CONTRATADA
COMPEC GALfiSSO ENGENHAR/A E CONSIRUCÓES LTDA

RG no 14.393.554-9
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Ofício n.' 752/SIURB-G/201 0 2015
contrato n." 1 73ISIURB/10 

^'"":,;{^,; ' l : ,. '  '"" '

Execugáo de obra de canalizagáo em canal rerangulu,T#,ro e galeria
retangular moldada de concreto de segóes variáveis, no trecho entre a
Rua dos operários e Rua Nossa Senhora da saúde. reconrposigáo do
pavimento, projeto executivo de canalizagáo e outorga junto ao DAEE
do Cónego Mirassol.

Ass. :  Ordem de Iníc io  -  01.10. f  0

Prezados Senhores,

Pelo presente f ica esta empresa auto¡izada a iniciar a execugáo de obra cle
canalizagáo em canai retangular aberto e galeria retanguiar rnoldada de concreto de secóes
variáveis, no trecho entre a Rua dos Operários e Rua Nossa Senhora da Saúcle. recomposiqáo
do pavimetrto, projeto executivo de canalizagáo e outorga jLrnto ao DAEE clo Cón-ego N4ir-assol.

Para efeito de contagem de prazo f ica l ixaclo o dia 01.10.10 para início e clLrr.agáo
de 240 d ias corr idos.

A execugáo das obras será f iscaüzacla pela Divisáo de Obras cie Águas Pluviais -
Obras 1, através do Eng.o.losé Henrique L. Chardulo, Obras 11, fone: 3331-9733 corn o qual
poderáo ser promovidos os entendimentos visando o bom andamento dos servisos contratados.

presente.

20 r0

A
Sáo Pau|o,2'7 de setembro de

- ,  o r3l o'1li zq o
Ref.:
obj. :

o ^lt

Marcos Rodrigues Penido

Secretaria de Infraestrutura Urbana e Obras

Secretário Adjunto

qA\
A
COMPEC GALASSO ENGENHARIA
Rua Professor Carlos Reis, 46 - Pinheiros
Sáo Paulo - S.P.
Fone:3816-3988

E coNSrRUqóEs ñoo. at b71'092

DlvlsÁo DE oBRAS oe Acu¡s pLUVrArs - Av. Sáo Joáo, 473, lS¡ an¿ár - centrofone Sggz¡zgO
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TERMO DE ADITAMENTO N9 ()1/173/S'URBNOffi,

CONTRATO N9 1 734SIURBIí O,

PRoCESSo ADMIN|STRAflVo N 2010-0.025.14+2.

CONTRATANTE: PREFEITURA OO UUI'¡ICíPIO DE SÁO PNUIO'

.1 t
1 \

¡ \ \ "

f  l :- t  / ' :
l*

CoNTRATADA: COMPEC 6ALASSO ENGENHARIA E CONSTRU9ÓES LTDA.

oBJETO: EXECU9ÁO DE OBRA DE CANAL|ZA9ÁO EM CAN¡L RETANGULAR ABERTO E GALERIA
RETAN6ULAR MOLDADA DE CONCnÉIO DE SEgÓES vARlÁvEF, NO TRECHO ENTRE A

RUA Dos ópih-n-ñol'f nun NossA sENHoRA on slúoe, REcomPosl_9ry_ P9
pAvtMENTo, pRoJETo ExEcUTtvo DE cANALlzAgÁo E OUTORGA JUNT0 A0 DAEE D0

CÓRREGO MIRASSOL.

oBJETO DO ADITAMENTO: PRORROGA9Áo DE PRAZO.

Pelo presente instrumento, de um lado a PREFEITURA D0

MUMcíplo DE SÁo pAULo, neste ato representada pelo Senhor Secretário Adiunto da Secretaria de
Infraestrutura Urbana e Obras - SIURB, iedro Pereira Evangelista, adiante d-esignada "PREFEITURA", e

de outro lado, a empresa, coMpEc GATASSO ENGENHARIÁ E CONSTRUQaES \TD\ inscrita no CNPJ
sob o ne 09.033.330/0001ó8, sediada na Rua Professor Carlos Reis, 46 - Térreo - Pinheiros' n0
Município de Sáo Paulo, representada neste ato pelo Diretor e Responsável Legal, Sr. José Francisco
Ribeiro Gatasso, portador do RG ns 4,120.822-5 e CPF ne 389.337.568-68, residente na Rua Professor
Carlos Reis, 46 - Pinheiros, a seguir denominada "CONTRATADA", resolvem de comum acordo,
considerando as justificativas de fls. 21-04 a 21A9, parecer jurídico de fls. 2110 e o despacho de fls. 2111' do
processo ne 2010e.025.1/W2,lavrar o presente Termo de Aditamento ao Contrato ne 173/SIURB/10, na
conformidade das seguintes Cláusulas:

cr-rusur-l PRTMEIRA- DA PRORROGA9Áo DE PRAZo

1.1. Fica pronogado o prazo de execuqáo do contrato por mais 180 (cento e oitenta) dias conidos,
contados a partir de 29 (vinte e nove) de maio de 2011.

cr-lusuu SEGUNDA- DAS DISPoSIQÓES FINAIS

2.1. Ficam ratificadas em todos os seus termos, as Cláusulas do Contrato ne l73lSlunBn| e dos

-  
' l

i. .J ,r'
a ' t  

l t

respectivos Aditamentos que náo colidam com o gresenty,''

tilt -7
[ ' l ; \  - /
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E, por estarem justas e acertadas, firmam as partes

contratantes o presente em 03 (trés)vias de igualteor e forma, após terem lido o mesmo, na presenqa das

02 (duas) testemunhas, ao final assinadas.

), ,1 I tl?01¡6/,t ¡ ' ,/ I I 7---l i i l
lt j"a,¡ { - wl, {- ,.

PEDRO PEREIRA EVANGELISTA
SECRETÁRIo ADJUNTO DASECRETARIA DE

INFRAESTRUTURA URBANA E OBRAS
SIURB

O NTRATADA
COMPEC GATASSO

Diretor e Responsável Lb(¡al
José Francisco Ribeiro Galasso

Sáo Paub, J'úe 7flüi@ de 2011'

€t-w

,.\\b,

c i ",::"'\

- 0. q0 9"?.9 0 [

RG ne 4.120.822-5
CPF ne 389.337.568-68

.i:: i .:
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CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNIC|PIO DE SÁO PAULO.

CoNTRATADA: GOMpEC GALASSO ENcENHARIA E CoNSTRUqóES LTDA.

oBJETO: EXECU9Áo DE OBRA DE CANAL|ZAqÁo EM CANAL RETANGULAR ABERTO E GALERTA
RETANGULAR MOLDADA DE CONCRETO DE SEqÓES VARÁVE|S, NO TRECHO ENTRE A
RUA DoS OPERARTOS E RUA NOSSA SENHORA DA SAÚDE, RECOMPOSTqÁO DO
PAVTMENTo, PROJETO EXECUTTVO DE CANAL|ZAqÁO E oUTORGA JUNTO AO DAEE DO
CÓRREGo MIRASSoL.

oBJETO DO ADTTAMENTO: PRORROGA9Áo DE PRAZO.

Pelo presente instrumento, de um lado a PREFEITURA DO
MUNICíP|O DE SÁO PAULO, neste ato representada pelo Senhor Secretário Adjunto da Secretaria de
Infraestrutura Urbana e Obras - SIURB, Luiz Ricardo Santoro, adiante designada "PREFEITURA", e de
outro lado, a empresa, COMPEC GATASSO ENGENHARIA E CONSIRUQOES LTDA, inscrita no CNPJ sob
o n0 09.033.330/0001-58, sediada na Rua Professor Carlos Reig 46 - Téneo - Pinheiros, no Municipio de
Sáo Paulo, representada neste ato pelo Diretor e Responsável Legal, Sr. José Francisco Ribeiro
Galasso, Portador do RG n0 4.120.822-5 e CPF n0 389.337.568-68, residente e domiciliado na Rua
Professor Carlos Reis, 46 - Pinheiros, a seguir denominada "CONTRATADA", resolvem de comum
acordo, considerando as o parecer jurídico de fls. 2129 e o despacho de fls. 2130, do Processo no 2MA'
0.025.144-2, lavrar o presente Termo de Aditamento ao Contrato no 173/SIURB/10, na conformidade das
seguintes Cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA- DA PRORROGACÁO DE PRMO

Fica prorrogado o prazo contratual por mais 360 (trezentos e sessenfa) dias conidos, contados a
partir de 25 de novembro de 2011.

PFTEFEITL.|FIA EDE
!5Á(O PAt'.lL(O
|  ¡ {  FRAESTRSEHX:  r r  |?BAñra

TERMO DE ADITAMENTO NO OOA|N/yURB/10/11.

CONTRATO NO 173/SIURB/1 O,

PROCESSO ADMIN|STRATIVO N. 2A10-0.025.144-2.

10-0.025.1 44-2 - Contrato n' l 7 GALASSO ENCENHARIA E

1.1 .
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cúusur-r SEGUNDA - DAS orsrosqóEs FrNArs

2,1. Ficam ratificadas em todos os seus termos, as Cláusulas do Contrato no 173/SIURB/10 e dos
respectivos Adilamentos que náo colidam com o presente,

E, por estarem justas e acertadas, firmam as partes
contratantes o presente em 03 (tres) vias de igual teor e forma, após terem lido o mesmo.

COMPEC
Diretor e
José Francisco Galasso
RG no 4.120.822-5
CPF no 389.337.568-68

ADJUNTO DA SECRETARIA DE
TURA URBANA E OBRAS

SIURB

ONTRATADA
ENGENHARIA E CONSTRU9ÓES LTDA

Legal

Sáo Paulog&e a\P1enñt"n,P
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201

de 201 1
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n" 173/SIURB/10-COM SSO ENGENHARIA E
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do Contrato no 173/SIURB/10 e dos

TERMO DE ADITAMENTO NO O()3/173/S¡URB/10/12.

CONTRATO NO 1 73/SIURB/1 O.

PROC ESSO ADMIN |STRAT|Vo N" 201 0-0.025.1 44-2,

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNIC|PIO DE SÁO PAULO.

coNTRATADA: C0MPEC GALASSO ENGENHARTA E CONSTRUqÓES LTDA.

oBJETO: EXECUEÁO DE oBRA DE CANAL|ZAqÁo EM CANAL RETANGULAR ABERTO E GALER¡A
RETANGULAR MOLDADA DE CONCRETO DE SEqÓES VAR¡ÁVE|S, N0 TRECHO ENTRE A
RUA DOS oPERÁRrOS E RUA NOSSA SENHORA DA SAÚDE, RECOMPOSTqÁO DO
PAV|MENTo, PROJETO EXECUTIVo DE CANAL¡ZAgÁO E OUToRGA JUNTO AO DAEE DO
CÓRREGO MIRASSOL.

OBJETO DOADITAMENTO: SUSPENSÁO CONTRATUAL.

Pelo presente instrumento, de um lado a PREFEITURA DO
MUNIC|PIO DE SÁO PAULO, neste ato representada pelo Senhor Secretário Adjunto da Secretaria de
Infraestrutura Urbana e Obras - SIURB, Luiz Ricardo Santoro, adiante designada "PREFEITURA", e de
outro lado, a empresa, COMPEC GALASSO ENGENHARIA E CONSTRUQÓES LTDA, inscrita no CNPJ sob
o n0 09.033.330/0001-58, sediada na Rua Professor Carlos Reis, 46 - Térreo - Pinheiros, no Município de
Sáo Paulo, representada neste ato pelo Diretor e Responsável Legal, Sr. José Francisco Ribeiro
Galasso, Portador do RG n0 4.120.822-5 e CPF no 389.337.568-68, residente e domiciliado na Rua
Professor Carlos Reis, 46 - Pinheiros, a seguir denominada "CONTRATADA", resolvem de comum
acordo, considerando as o parecer jurídico de fls, 2168 e o despacho de fls, 2169, do Processo n0 2010-
0.025.144-2, lavrar o presente Termo de Aditamento ao Contrato no 173/SlURBl10, na conformidade das
seguintes Cláusulas:

CLAUSULA PRIMEIRA - DA SUSPENSAO CONTRATUAL

1,1. Suspensáo contratual por 120 (cento e vinte) dias corridos, contados a partir de 20 de agosto de
2012.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS DISPOSICÓES FINAIS

2.1. Ficam ratificadas em todos os seus termos, as Cláusulas
respectivos Aditamentos que náo colidam com o presente,

Processo n" 2010-0.025.  144-2 -  Contrato n" I  73lSIURB/ LASSO ENGENHARIA E CONS
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E, por estarem justas e acertadas, firmam as partes
contratantes o presente em 03 (trés) vias de igual teor e forma, após terem lido o mesmo.

sáo Pauro, l+ de 
@ 

de2o12.

Diretor e Responsável Legal
José Francisco Ribeiro Galasso
RG no 4j20322-5
GPF no 389.337.568-68
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Processon"20l0-0.025.144-2-Contrato n"l73/SIURB/10-COMPECGALASSOENGENHARIA
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E CoNSTRU9ÓES LTDA
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TERMO DE ADITAMENTO NO OO4/173ISIURB/l0/13.

CONTRATO NO 173/SIURB/10.

PROC ESSo ADMTN ISTRATIVO N" 201 0.0.0 25.1 44-2.

CONTRATANTE: PREFEITURA OO IVIU¡IIC¡PIO DE SÁO PRUI-0.

?$1

I

I
lt4 )(2

^a'
c

S x0 0? 5. 1

Fq
2015 - $:

oBJETo: execugÁo DE oBRA DE cANALrzngÁo EM CANAL RETANGULAR ABERTo E GALERTA
RETANcULAR MoLDADA DE coNcRETo oe segóes vnnÁvns, No TREcHo ENTRE A
RUA Dos openÁnlos E RUA NossA sENHoRA ol slúoe, REcouposlqÁo oo
PAVIMENTO, PROJETO EXECUTIVO DE CANALIZICÁO E OUTORGA JUNTO AO DAEE DO
cónneeo MlRASsoL.

oBJETO DO ADTTAMENTo: PRORROGAqAO DE PRAZo.

Pelo presente instrumento, de um lado a PREFEITURA DO
lvlUrulCÍplO Og SÁO PAULO, neste ato representada pelo Senhor Secretário Adjunto da Secretaria de
lnfraestrutura Urbana e Obras - S¡URB, Mario Luiz Sandoval Schmidt, adiante designada "PREFEITURA",
e de outro lado, a empresa, COMPEC GALASSO ENGENHARIA E CONSTRUQÓES LTDA, inscrita no
CNPJ sob o n0 09.033.330/0001-58, sediada na Rua Professor Carlos Reis, 46 - Térreo - Pinheiros, no
Município de Sáo Paulo, representada neste ato pelo Diretor e Responsável Legal, Sr. José Francisco
Ribeiro Gafasso, portador do RG no 4.120.822-5 e CPF no 389.337.568-68, residente e domiciliado na Rua
Professor Carlos Reis, 46 - Pinheiros, a seguir denominada "CONTRATADA", resolvem de comum
acordo, considerando as o parecer jurídico de fls, 2184 e o despacho de fls. 2185, do Processo n0 2010.
0.025.144-2, lavrar o presente Termo de Aditamento ao Contrato no 173/SIURB/10, na conformidade das
seguintes Cláusulas:

CLAUSULA PRIMEIRA - DA PRoRRoGAqAO DE PRAZO

1.1. ProrrogaEáo do prazo contratual por 240 (duzentos e quarenta) dias corridos, contados a partir de
19 de margo de 2013.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS DISPoSICÓES FINAIS

2.1. Ficam ratificadas em todos os seus termos, as Cláusulas do Contrato n0 173/SIURB/10 e dos
respectivos Aditamentos que náo colidam com o presente. _,.,4

CoNTRATADA: C0MpEC GALASSO ENGENHARIA E CONSTRUqóES LTDA.

CI3

)"f
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E, por estarem justas e acertadas, firmam as partes
contratantes o presente em 03 (trés) vias de igualteor e forma, após terem fido o mesmo.
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Diretor e Responsável Legal
José Francisco Ribeiro Galasso
RG no 4.120.822-5
CPF no 389.337.568-68

sáo Paulo, I b ¿e nW,h& de 2013,

I
i
I iI {\
\ , / \ . /  ' .  I

PREFEITURA
MARIO LUIZ SANDOVAL SCHMIDT

SECRETÁRIO ADJUNTO DA SECRETARIA DE
INFRAESTRUTURA URBANA E OBRAS

SIURB

NTRATADA
ENGENHARTA E CONSTRU9oES LTDA
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TERMO DE ADITAMENTO NO ()()5/173/SIURB/10/13.

CoNTRATO No't73/SiltRBna.

PROCESS9 ADM|N|STRATIVO N. 2010.0.0 25.144.2.

CONTRATANTE: PREFE¡TURA DO MUNICíPIO DE SÁO PAULO.
CONTRATADA: COMPEC GALASSO ENGENHARIA E CONSTRU9ÓES LTDA.
oBJETo: EXEcuqÁo DE oBRA DE cANALrzAgÁo EM cANAL RETANGULAR ABERTo E GALERTA

RETANGULAR MO.LDADA DE coNcRETo DE sEqóES vARtÁVEtS, No TREcHo ENTRE A
RUA Dos oPERÁnlos E RUA NossA sENIJóRA DA sAúDE, REcompostqÁo Do
PAVIMENTO, PROJETO EXECUTTVO DE CANAL|ZAqÁO E OUTORGA JUNTO AO ÓAEE DO ¡
CÓRREGO MIRASSOL.

oBJETO DO ADTTAMENTO: PRORROGAqAO DE PRMO. ' itl I

'.Ee:!::+

Pelo presente instrumento, de um lado a PREFEITURA DO
MUNICíPIO DE SÁO PAULO, neste ato representada pelo Senhor Secretário Adjunto da Secretaria de
lnfraestrutura Urbana e 0bras - SIURB, Mario Luiz Sandoval Schmidt, adiante designada "PREFEITURA",
e de outro lado, a empresa, COMPEC GALASSO ENGENHARIA E CONSTRUQóES LTDA, inscrita"no
CNPJ sob o no 09.033,330/0001-58, sediada na Rua Professor Carlos Reis, 46 - Térreo - Pinheiros, no
Município de Sáo Paulo, representada neste atb pelo Diretor e Responsável Legal, Sr. José Francisco
Ribeiro Galasso, portador do RG no 4.1'20.822-5 e CPF no 389.337.568-6& residente e domiciliado na Rua
Professor Carlos Reis, 46 - Pinheiros, a següir denominada !'CONTRATADA", resolvem de comum
acordo, con$iderando o parecer jurídico de fls. 19 é o despacho de fls. 20, do Memorando rio 1 56t2013/Obras
1 (TlD 11.418.47A), referente ao Processo na 2010-0.A25.144-2,lavrar o presente Termo de AiJitamento ao .
Contrato n0 173/SIURB/10; na conformidade das sequintes Cláusuias:

CLAUSULA pRtMEtRA - DA PRORROGA9ÁO DE PRAZO

1,1. Pronogagáo do prazo contratual por 240 (duzentos e quarenta) dias conidos, contados a partir de
14 de novembro de 2013, conforme cronograma anexo.

cLÁusulA sEcuNDA - DAs DtspostEóEs FtNAts

2.1. Ficam ratificadas em todos os seus termos, as Cláusulas do Contrato no 173/SlURBl10 e dos
respectivos Aditame¡tos que náo colidam com o presente.

Processon" 2010.0.025.144-2-TennodeAditar¡ento005/173/SIURB/I0/2013-C'ontratada: ConipecGalassoEngenhariaeConstnrgdes
cagricvl'
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Folha de informagáo n.o _{3ü

Dor)A r¡.u2013-0.109.290-4.............................e^JQ.tffi,.¡.J*{..tu)................r,-\.f; #j#uj;;ffil:_
Ref.: PA ni 2013-0.10 g.2ga-4 ,' 
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Loc.: Cónego Mirassol. i:
Ass.: Obras de canalizagáo.

OBRAS - G - Senhor Superintendente

Em atendimento ds infornragóes requeridas, anexamos cópia do
conrrato n.o 173/SIURB/I0, que tráta dd canalizagño do Cónego Mirassol e
-l'ermos 

Aditivos ao mesmo
O contrato encontra:-se em vigor com prevlsño dE ténnino pa,ra

1 | fi1 ,!2014 e pedido de prorrogaqáo por mais 120 dias a partir de 12107ll4.
Dos hechoJ tiU..u¿os para execugáo, foram concluídos numa extensáo

de aproximadamente 250m,,efitre aRua Seba,$tieo Mazzoni e RuaGilka'
Entre a RuA Gil'ka ,e"Rua Dom Vilares, o trecho encontra-se ocupado

por barrac.<rs instalados nas margen$ do'eórrego? que impossibilitaln a exeougño da
obra. aproximadamente 200 fanr¡ílias¡ já cadastradas em SEHAB.

No trecho compreendido entre a Rua Do¡n Vilares e Av. Presidente
'fancredo 

Neves, existe um estudo'viável que utiliza a galeria existente na Rua
Piloto e a execugáo por nrétodo nño, destrutivo urn reforgo pela Rua V¿ldomiro
l.,obc Costa, sem impedimento, pasa execugño, gu€ ao ponto de vista técrlico,
elimina os alagamentos regisüados nos pohtos baixos da bacia hidrográfica, junto

as ruas Guidesmar e Piloto.
A desocupagáo das áreas ocupadrís por famílias no trecho entre as ruas

Gilka e Dom Vilares, está sendo üatado no processo n.o 2010-0.326.931-8, em
u'amite na SP/IP.

[ ,ng 'Ra no Pollan Eng" A
Chefe de Segño Técnica

Obras -,,{ I

09.06.14

Diretor de



*&sj ^^--
8g¡ PREFEITURA DE
ffisAopAuro

I N F R A E S T N U T U N A  U R E A N A
!  OBRAS
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Folha de Informoaeni:: t, I

Do Processo n.o 2013-0.109.2904........em... ..12t00t2014....(a).... ..... i .f:ft3..4.{t¡.5.Ts
\-'únaritucia R' C' Mariano

Obras. G'$IURB

Ref.: Córrego Mirassol.

Ass: Obras de Canalizacáo.

SIURB - SR. SECRETÁRIO ADJUNTO

' - .  . '  ¡  & .
i r' I i'-!

(STMPROC 60.22. 1 0.001 )

Segue com os esclarecimentos oferecidos por OBRAS 1 ás fls. 110 e a
documentagáo juntada.

17t06t2014

Eng.o
Supoinbndg@de

*Sr,,n,." -
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Folha de in formagño A-\a

do Processo n" 2013-0.109.290-4 em 78/06/2014 a) 
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In te ressado :  Cámara  Mun ic ipa l  de  Sáo  Pau lo  Comissáo  de
F inangas  e  Orgamento  -  Vereador  Auré l io  Nomura
Assun to :  Requer imento  so l i c i tando  in fo rmagóqq sobre  as  obras  de
cana l izagáo do  Cór rego Mi rasso l

1  r ' ;  i"  ' i  IJRGENTE

SGMIATL-CHEFIA (60.  I  1.20.030)
Senhor Assessor Especial  -  Subst i tuto

Retornamos o presente com os esclarecimentos
Super intendéncia de Obras Viár ias -  Div isño de
Pluv ia is  -  OBRAS ldesta Pasta,  as f ls .  88/111.

18l06l l4
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t tL-L L/\- L L L--- osvALDo MISSO
Secretário Adjunto - SIURB

prestados
Obras de A

lnf.: 1269ISIURB G/2014
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